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Resolução

cadastro no Pje
RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CR N.  98, 30 DE MAIO DE 2018.

Dispõe sobre o cadastramento de Procuradorias dos municípios,

autarquias municipais e fundações públicas municipais do Estado

de Minas Gerais no Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe),

para fins de recebimento de notificações, citações e intimações.

O PRESIDENTE e o CORREGEDOR do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,

CONSIDERANDO que compete supletivamente a este Tribunal

regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais

por meio eletrônico, conforme art. 196 do Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO que a União, os Estados, o Distrito Federal, os

Municípios e suas respectivas entidades de administração indireta

são obrigados a manter cadastro nos sistemas de processo em

autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e

intimações, nos termos do art. 246, § 2º, do Código de Processo

Civil;

CONSIDERANDO que já se exauriu o prazo de 30 (trinta) dias

concedido pelo art. 1.050 do Código de Processo Civil, para que a

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas

respectivas entidades da administração indireta se cadastrassem

perante a administração do tribunal no qual atuem para

cumprimento do disposto no art. 246, § 2º, do mesmo diploma legal;

CONSIDERANDO que no processo eletrônico, a teor do art. 9º,

caput, da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e do art. 19,

caput, da Resolução n. 185, de 18 de dezembro de 2013, do

Conselho Nacional de Justiça, todas as citações, intimações e

notificações, inclusive da Fazenda Pública, devem ser feitas por

meio eletrônico;

CONSIDERANDO que as citações, intimações e notificações

destinadas à União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas

respectivas autarquias e fundações de direito público devem ser

realizadas perante os órgãos responsáveis por sua representação

processual, consoante art. 17, § 2º, da Resolução n. 185, de 24 de

março de 2017, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

RESOLVEM:

Art. 1º  Esta Resolução Conjunta dispõe sobre o cadastramento de

Procuradorias dos municípios, autarquias municipais e fundações

públicas municipais do Estado de Minas Gerais no Sistema do

Processo Judicial Eletrônico (PJe).

Art. 2º  Os municípios do Estado de Minas Gerais deverão solicitar o

cadastramento de suas respectivas Procuradorias no Sistema PJe

deste Tribunal, no prazo de 60 (sessenta dias) contados da

publicação desta Resolução Conjunta, para fins de recebimento de

notificações, citações e intimações.

Parágrafo único.  A solicitação de cadastramento deverá ser feita

por meio do endereço eletrônico secpje@trt3.jus.br, mediante o

envio de:

I - número de inscrição do município no CNPJ;

II - nome e número de inscrição no CPF do procurador que será

responsável pela gestão da Procuradoria do município no Sistema

PJe;

III - documento que comprove a legitimidade do procurador indicado

pelo município;

IV - endereço eletrônico da Procuradoria;

V - nome de todas as autarquias e fundações públicas municipais,

com a indicação daquelas que deverão ser vinculadas à

Procuradoria do município.

Art. 3º  Compete exclusivamente ao procurador indicado pelo

município como gestor no Sistema PJe:

I - proceder ao cadastramento e descadastramento de outros

procuradores;
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II - informar imediatamente a este Tribunal, por meio do endereço

eletrônico secpje@trt3.jus.br, qualquer alteração havida quanto a

eventual vinculação ou desvinculação de autarquias e fundações

públicas municipais à Procuradoria.

Art. 4º  Cabe à unidade judiciária para onde o processo foi

distribuído conferir os dados da autuação e proceder à alteração

desses dados em caso de desconformidade com o cadastro pré-

existente do ente público, especialmente no tocante ao número de

inscrição no CNPJ.

Art. 5º  Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCUS MOURA FERREIRA

Desembargador Presidente

ROGÉRIO VALLE FERREIRA

Desembargador Corregedor

CEJUSC-JT de 2º Grau

Notificação

Intimação para Audiência de Conciliação

                               Antônio Gomes de Vasconcelos

                                     Juiz do Trabalho

                         Coordenador CEJUSC-JT de 2o. Grau

         Intimação para audiência em 13/06/18

Ficam  V.Sas.  intimadas  a comparecer à audiência de conciliação

ora designada neste CEJUSC-JT de 2o. Grau,  situado na Avenida

do

Contorno, 4631, 11ºandar, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG,

telefone:3228-7095,  e-mail: central2@trt3.jus.br.    As   partes

deverão   trazer  os  cálculos  que  entenderem corretos a fim de

facilitar a negociação. Ficam as partes cientes, nos termos    do

art.334,§8o,CPC,c/c art.769,CLT, que: I)O não      comparecimento

injustificado do autor ou do réu à audiência de    conciliação  é

considerado  ato  atentatório à  dignidade  da  justiça    e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica

pretendida ou do valor da   causa, revertida em favor da União ou

do Estado. II)O reclamante  deverá   comparecer  pessoalmente   à

audiência, ficando a cargo do ilustre procurador,    destinatário

da presente intimação, comunicá-lo deste encargo,  nos  termos do

art.334,§8º,CPC e respectivas cominações. III)Não sendo  possível

o  comparecimento  pessoal, e, caso as partes residam no interior

do Estado, deverão estar disponíveis para contato telefônico   ou

endereço eletrônico no horário da audiência designada, mantendo o

cadastro devidamente atualizado no processo.

-----------------------------------------------------------------------------

DIA 13/06/2018 AS 08:30 HORAS NA SALA 3
Processo Nº RO-0002541-62.2014.5.03.0048

Processo Nº RO-02541/2014-048-03-00.0

Complemento Vara do Trabalho de Araxa

Relator Des. Jose Eduardo Resende Chaves
Jr.

Recorrente(s) Givanildo Machado da Silva

Advogado Jose Roberto da Costa Medeiros
Junior(OAB: SP  256731)

Recorrente(s) Agroindustrial Santa Juliana Ltda.

Advogado Roberto Pinheiro dos Santos(OAB: MG
30638)

Advogado Marco Tulio Cardoso Porfirio(OAB: MG
57797)

Recorrido(s) os mesmos

-----------------------------------------------------------------------------

DIA 13/06/2018 AS 08:40 HORAS NA SALA 3
Processo Nº AIRR-0002170-98.2014.5.03.0048

Processo Nº AIRR-02170/2014-048-03-00.6

Complemento Vara do Trabalho de Araxa

Agravante(s) Agroindustrial Santa Juliana Ltda.

Advogado Roberto Pinheiro dos Santos(OAB: MG
30638)

Advogado Marco Tulio Cardoso Porfirio(OAB: MG
57797)

Agravado(s) Paulo Sergio Azevedo dos Santos

Advogado Jose Roberto da Costa Medeiros
Junior(OAB: SP  256731)

-----------------------------------------------------------------------------

DIA 13/06/2018 AS 08:50 HORAS NA SALA 3
Processo Nº RO-0000193-37.2015.5.03.0048

Processo Nº RO-00193/2015-048-03-00.7

Complemento Vara do Trabalho de Araxa

Relator Juiz Convocado Antonio Carlos R.Filho

Recorrente(s) Agroindustrial Santa Juliana S.A.

Advogado Roberto Pinheiro dos Santos(OAB: MG
30638)

Advogado Marco Tulio Cardoso Porfirio(OAB: MG
57797)

Recorrente(s) Danilo Henrique de Oliveira

Advogado Jose Roberto da Costa Medeiros
Junior(OAB: SP  256731)

Recorrido(s) os mesmos

Belo Horizonte, 30 de maio      de 2018

Angela de Almeida José Drumond

Chefe do Gabinete de Apoio do CEJUSC-JT de 2o Grau

______________________________________________________
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